
INDICAÇÃO N° 87 DE 07 DE ABRIL DE 2015 
 

Funcionamento do posto de 
saúde do Parque Eldorado seja 
de 12 h, para melhor atender a 

comunidade. 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador Francisco Alexandre Morfan 

 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos a Presentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

Através da Secretaria competente indico ao Executivo municipal que o funcionamento do 
posto de saúde do Parque Eldorado seja de 12 h, para melhor atender a comunidade. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Tendo em vista a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos, e atendendo aos 
pedidos dos mesmos, venho através desta solicitar que o atendimento do posto de saúde 
do Parque Eldorado seja de 12 h, para melhor atender a comunidade, evitando que estes 
pacientes sejam sempre deslocados a outros postos do município, e aos prontos socorros 
dos hospitais, evitando assim maiores transtornos aos pacientes que já estão debilitados. 
A presente indicação tem como objetivo, além de atender a solicitação dos munícipes, 
zelar pelo bem-estar e saúde da população. 

Desta forma, certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, 
e do bom senso e visão do Sr. Prefeito Sérgio Munhoz, reitero os meus votos de estima e 
apreço. 

Eldorado do Sul 07 de Abril de 2015 
 
 
 

 Francisco Alexandre Morfan (Chico Colono) 
                     Vereador 
 
 


